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Of. nº 20/2008






São Paulo, 28 de abril de 2008

À: Profa. Dra. Mariagela Belfiore Wanderley

     DD. Coordenadora da CORI


Tendo sido questionado por não ter sugerido nomenclaturas para as Unidades do redesenho nas nossas considerações feitas recentemente sobre esta matéria à CORI, vimos sugerir e ponderar o seguinte:

1- Sugestões:

	Proposta do CONSUN
	Nossa Proposta

	1- Economia, Administração, Contábeis e Atuariais
	Ciências Econômicas e Organizacionais

	2- Direito
	Ciências Jurídicas

	3- Ciências Sociais
	Ciências Políticas e Sociais

	4- Filosofia, Comunicação, Letras e Artes
	Comunicação. Linguagens e Artes

	5- Ciências Humanas e da Saúde
	Ciências Humanas e Saúde

	6- Educação
	Instituto de Educação

	7- Ciências Médicas e da Saúde
	Ciências Médicas e Biológicas

	8- Ciências Matemáticas e Naturais, Engenharias e Computação
	Ciências Exatas e Engenharias


2- Considerações

2.1. Baseamos nossa proposta: a) nos estudos e propostas feitas pela Reitoria no início dos trabalhos do CONSUN sobre o redesenho; b) na proposta feita pela Comissão Especial de Estudos nomeada pelo CNPq, CAPES e FINEP para propor uma nova tabela das áreas de conhecimento e submetida à discussão da comunidade científica, em setembro de 2005. Embora não aprovada, pelo menos até o momento, podem oferecer subsídios à solução dessa questão de denominação das Faculdades que constituirão a PUC-SP; c) no desenvolvimento da PUC-SP e na sua projeção, sem romper drasticamente com  tradições identificadas e respeitadas pela comunidade didática e científica da Universidade.

2.2 Nos estudos da Comissão acima referida a proposta é alterar  a denominação das grandes áreas, com exceção das Ciências Biológicas e das Ciências Exatas. Assim, no que interessa à PUC-SP as alterações propostas foram as seguintes: de Ciências Exatas e da Terra para Ciências Matemáticas e Naturais, de Engenharias para Engenharias e Computação, de Ciências da Saúde para Ciências Médicas e da Saúde.

Os estudos ainda definem area, grande área e sub-área da seguinte forma: 

Por área do conhecimento entende-se o conjunto de conhecimentos inter-relacionados, coletivamente construído, reunido segundo a natureza do objeto de investigação com finalidades de ensino, pesquisa e aplicações práticas.

A grande área é a aglomeração de diversas áreas do conhecimento em virtude da afinidade de seus objetos, métodos cognitivos e recursos instrumentais refletindo contextos sóciopolíticos específicos.

Por sub-área entende-se uma segmentação da área do conhecimento estabelecida em função do objeto de estudo e de procedimentos metodológicos reconhecidos e amplamente utilizados.

Conjugando o desenvolvimento das áreas de conhecimento e suas aplicações na PUC-SP com as sugestões que  podem ser identificadas na Tabela do CNPq vigente  e na Tabela proposta pela Comissão Especial, talvez, a CORI possa encontrar a solução mais adequada e coerente com os princípios e critérios norteadores traçados. Nossa proposta está sendo encaminhada nessa direção.

2.3 Com o projeto de reforma universitária de 1970, a Universidade incorporou várias  Unidades mantidas por mantenedoras próprias e várias outras desvincularam-se dela. 

Perante a sociedade, assumiu o compromisso de desenvolver, em São Paulo, as áreas das ciências humanas e das exatas e tecnologia e, em Sorocaba, das médicas e biológicas.


Desde o início, as ciências humanas e suas aplicações surgiram e se afirmaram como a vocação natural da Universidade e assim se desenvolveram. Hoje, pelo menos do ponto de vista técnico, parece claro que a PUC-SP seguirá essa vocação natural. O princípio da sustentabilidade econômica financeira parece também confirmar e , de certa forma, impor essa vocação. Principalmente do ponto de vista da viabilização da pesquisa.

Nas demais áreas entendemos que também deveria ser seguida a vocação natural voltada mais para o desenvolvimento do ensino, considerando-se a pesquisa como decorrência e em função desse ensino.

Assim, parece ilusório adotar denominações de Unidades que sugerem desenvolvimento didático-científico além dessa vocação natural das áreas, demonstrada e consolidada nesse últimos quase 40 anos da reforma universitária de 1970 e da viabilidade econômica financeira. São os casos, s.m.j., das denominações Faculdade de Ciências  Médicas e da Saúde e da Faculdade de Ciências Matemáticas e Naturais, Engenharias e Computação. Na primeira, será de  se lembrar que apenas  o curso de medicina dada a sua complexidade didático-científica absorverá, como tem absorvido, todo o esforço e toda a preocupação da gestão acadêmica e financeira da Universidade. Dificilmente a PUC-SP terá condições de ampliar cursos da área  médica e muito menos da saúde principalmente competindo com as unidades das IES federais em expansão.

Quanto as grandes áreas das Ciências Matemáticas e Naturais, Engenharias e Computação, é de se lembrar, nesse momento, do TAC  e no futuro, da sustentabilidade financeira. Trata-se de áreas  para cujo desenvolvimento tanto do ensino quanto da pesquisa, demanda altos investimentos, além da retração das demandas  da sociedade, que somente as universidades públicas tem condições de assumir.

Caberia indagar se não caberia à Universidade, pelo menos por um longo tempo, investir na excelência dos seus atuais cursos dessas  áreas  antes da sua expansão.


3. Por último, pedimos permissão para ponderar que seria importante abrir, estruturalmente espaço dentro das Faculdades para o atendimento de áreas de fronteiras, de natureza interdisciplinar, mas que ainda não se caracterizam como área de conhecimento, bem como para áreas  de pesquisa estratégicamente importante para o desenvolvimento do país e para as quais a PUC-SP tenha   conhecimentos acumulados, que  a credencia a oferecer programas  e projeto s de pesquisa. Seria o caso, na estrutura da Faculdade de Comunicação, Linguagens e Artes abrir espaço para um Instituto como o proposto pela Profa. Dra. Maria Lucia Santaella, de Interfaces Tecnológicas e, na segunda hipótese,  na Faculdade de Ciências Humanas e Saúde um Instituto de Educação. 

José M. Nagamine

Coordenador da CONSULTEG
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